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PORTARIA RR Nº 1.671 DE 31 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2020/437680.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do Decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pela Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
4.439/1986; o 2º Sargento PM RG 15106, TEODORO AMANCIO DE BAR-
ROS FILHO, mat. nº 7010613/1, pertencente ao efetivo da 24º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$5.427,97 (cinco mil, quatrocentos e vinte e sete 
reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Sargento/PM                                        981,86
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%                                      196,37
Gratifi cação de Localidade Especial - 20%                                       196,37
Indenização de Tropa - 10%                                          98,19
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                           981,86
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%                                                       294,56
Representação por Graduação - 35%                                      343,65
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%                                                 927,86
Adicional de Inatividade - 35%                                   1.407,25

Total de Proventos                                      5.427,97

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA.
PORTARIA RR Nº 1.681 DE 28 DE JULHO DE 2020
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RE-
SERVA REMUNERADA A PEDIDO -  PROCESSO Nº 2020/489769.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso I, e 102 da Lei nº 
5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.1º, anexo 
único, da Lei nº 7.807/2014 (processo nº 0849406-33.2018.8.14.0301, 
em trâmite na Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém) art. 
1º, inciso II, do Decreto nº2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, §2º da Lei nº 8.229/2015 (processo nº 0849413-
25.2018.8.14.0301, em trâmite no Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Belém); art. 1º, item I do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea 
“c”, do Decreto nº4.490/1986; art. 20, da Lei nº 4.491/1973; art. 1º, in-
ciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Capitão QOAPM RG 17035, NELSON 
JOSE VIDAL PINTO, mat. nº 5191637/1, pertencente ao efetivo do 25º Ba-
talhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Mosqueiro), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$21.041,44 (vinte e um mil, quarenta 
e um reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 50%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos    

3.330,39
1.332,16

999,12
333,04

3.330,39
999,12
     1.6
65,20                         

3.596,83
5.455,19

21.041,44

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA.
PORTARIA RE Nº 1.556 DE 24 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-offi  cio 
REF. AO processo nº 2020/423021.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-off ício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso II e art. 108, inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado; art. 110, 
alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 20, da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso III, 
do Decreto nº 4.439/1986; o 3º Sargento PM RG 28166, MAX ANDRÉ DA 
CONCEIÇÃO BENTES, mat. nº 5785260/1, pertencente ao efetivo do 24º 

Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$2.190,83 (dois mil, cento e noventa 
reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 3º Sargento PM proporcional a 8.098 dias de 
10.950 dias sobre R$ 935,10 correspondente a 73,9543% 691,55

Gratifi cação de Habilitação Militar - 20% 138,31
Gratifi cação de Risco de Vida - 100% 691,55
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 20% 304,28
Adicional de Inatividade - 20% 365,14
Proventos Mensais 2.190,83

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA.
PORTARIA RR Nº 1.507 DE 28 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSO nº 2019/643539.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei               nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria 
“A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do 
Decreto                          nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto 
nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o 
3º Sargento PM RG 17417, SEBASTIAO LOPES DA SILVA NETO, mat. nº 
5205956/1, pertencente ao efetivo da 4ª Batalhão de Polícia Militar do Es-
tado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$5.772,60 (cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Sargento/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%
Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 35%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos                                                                                      

        981,86
        196,37
        392,74
          98,19
        981,86   
        294,56
        343,65
        986,77
     1.496,60
     5.772,60

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA RR Nº 1.600 DE 29 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/421562.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do Decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei                 nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento PM RG 15776, PAULO 
DE TARSO OLIVEIRA DA SILVA PEREIRA, mat. nº 5123224/1, pertencente 
ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.699,36 (cinco 
mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%                          206,19
Gratifi cação de Localidade Especial - 20%                 206,19
Indenização de Tropa - 10%                          103,10
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                                            1.030,95
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%                         309,29    
Representação por Graduação - 35%                                                  360,83
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%                          974,25
Adicional de Inatividade - 35%                                                                               1.477,61

Total de Proventos                          5.699,36

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA.


